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LEI 0RDINÁRIA N° 609, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

Em£#±ü.. Di§põe sobre a aütt]rização ptim abertt,itm de
ctidtio   adiüonal   tipo   especial   para   o   fim   que
rftmciofta, e dá Üutras FrüvidÊnüas.

0 Exmo.  Prefeito  do  Município  de  Chiro  Vemo  -  PB,  Ilmo.  Sr.  Augusto  Santa  Cmz
Valadares,  no  uso  das  suas  atribuições  que  Hie  são  coníeridas  pela  Lei  Orgânica
Mümicipal e de conformidade com o que dispõe a Lei Münicipal n° 563/2022, de 25 de
outubro de 2022, combinada com a Lei n° 4320/64, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a Lei Ordinária cujo texto abaixo se encontra:

Ârt.  1°  - Fica  o  Poder Executivo  autorizado  a  abrir crédito  adicional do  tipo  especial ao
Chçamento do presente exercício e ainda adicionar o presente crédito a programação constamte
do vigente Plano Plurianual e metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para
2023, objetivando atender a contabflização de despesas nas seguintes dotações:

Parágrafo úiúco - 0 crédito de que trata o G#p#£ deste artigo será distribuído com as seguíntes
denomriiações e classificações orçamentárias:

Uiridade Ch:ç amentária 8001 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
F-Ção 15 Urbarismo
Sub-Fimção 451 Infraestrutura Urbana
Programa 0004 Gestão Admirristrativa do Poder Executivo
Ação de Governo 1.98 Construção de Pátio de Eventos - Govemo Federal
Elemento Despesa 449051 Obras e lnstalações
Valor RS rrHfJHffJ3
Fonte de Recurso 1510 Outras  Transferências  de  Convênios  ou  Contratos

de Repasse da União

Uridade Orçamentária 8001 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

#

F-Ção 15 Urbarismo
Sub-Função 451 Infraestrutura Urbana
Pr08rama 0004 Gestão Administrativa do Poder Executivo
Ação de Govemo 1.121 Construção da Garagem Municipal
Elemento Despesa 449051 Obras e lnstalações
Valor RS 63.000,00
Fonte de Recurso 1510 Outras Transferências de Convêrios ou Con  atos de

Repasse da urião                                              \ „ À
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Total Geral do Crédito: ......... R$ 283.237,73 (Duzentos e oitenta e três mil, duzentos e trinta e
sete reais e setenta e três centavos).

Art. 2°.  Constitui como fonte de recursos para abertura do Crédito de que trata o artigo lü,
saldo financeiro da c/c 672010-2 -Caixa Econômica Federal.

Ârt.  3°.  Esta Lei entra em vigor na data de  sua publicação,  revogadas  as  disposições  gm
contrário.

Ouro Ve{hoftB, 18 de Dezembro de 2023.
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SECRETARIA ML"CIPAL I]E ADMINISTRAÇÃO
LEI 0RD"ÁRTA NÜ 609, DE ls DE DEZEMBR0 DE 2023

LEI ORDINÁRIA N" 609, DE 18 DE DEZENmRO DE 2023

Em€Hía:   Dispõg   sobre   a   au(orirzação   para   abertura   de   crédito
adicioní]I   tipo   especial  pcn.a   o  fim   que   menciona.   e   dá   otiíras
prü`iidencia`s.

Ü  ExmQ.  Prefeits  do  Município  de  Cniro  Vemo  -  PB.,  Ilmo.  Sr.
Áugusto Santa Ci.uz Valadar€s` no uso das suas atribuíções que me
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e de confomidadc com o
que dispõe a Lei  Mun].cipal  n° 563/2022, de 25 de outubro  de 2022,
combinada csm a Lei n° 4320/64, faz sabei. que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a Leí Ordinária cujo texto abaixo se enconü.a:

Ári. 1° - Fica o Podei. Execurivo autoi.izado a abrir crédito adicional
do tipo especial ao Orçamento do presente exercício e ainda adicionar
o   presente   crédíto   a   programação   constante   do   vigente   Plano
Plurianual  e metas estabelecidas na Lei  de Diretrizes  Orçameii[árias
para  20233   objetivando  atender  a  contabili2ação  d€  despesas  nas
s€guintes dDtações:

Pai.ági.afo  único  -  0  ci.édi[o  de  que  üata  o  cflpz{Í  deste  artigü  será
distribuído    c:om    as    seguíntes    denominações    e    classificações
orçamentárias:

Unidadc Orçaniefltáría 80Ül Sccrctaria Mtmicipal dc Scrviços Uri]am]s

Fu,lção 15 Ul.balli§mo

Sub+`umç;`10 451 [ n fi.:iesmitui.a líibamL

Programa 8004 Gt:stâo ÀLLministmriva tlü PoLlcr EXL=cutivü

Ação dc Governo 1.9# l`o]Ütrução de Páúo dc Evütos - Govemo F3dcral

Eleiii€ii[o DSspesa 449051 Obras e lnstalaçõe§

Val'Jr RS 220.237.73

Fontc dc Rccufst] I. 5 l ü Ouüzis Tr:LrLstbrücias dc Convéniüs ou CQnü3cos d=

Rcpêiss€ da União

Unid`ddc Ot.t`am€t} táii a 8ÜOI Sg€]`c[aiia Muni üipíL] dg Serviços Ui.baTio§

Funçàt) ls Urbanismo

SLLb-FLmção 451 lnfiBest i.utura Ufbana

I},.og,-a 0004 G€stão Àdmi ii is[f.d[iva do T'oder Exei`utivo

Ação dz; GÜvcmo ' . '' 2 1 Const"Ção da rT=ÜagEm Mmiií;irkil

Elcmcnto Dcspcsa 449t)5 1 Obras c hstalaçõcs

Va]Ül. RS 63.000g00

Lti`n[e de ReL`urso 15lü Outms  Ti`aT`sféi'énria5  d€  Convêniü6  Üu  Cünt"tcis  dc

Rcpasst: úa União

Tütal Geral do Crédito: ......... R$ 283.237,73 (Duzentos e oitenta €
três mil, duztmtüs € trinta € sete r€ais e s€t€nta e três €€ntavüs).

Art. 2". Constitui como fon[e de recursos pai-a abertura do Crédito de
que  trata  o   artigo   1°,   saldo  financeiro   da  c/c   672010-2  -   Caixa
Econômica Federal.

Art. 3Ü. Esta Lei enti.a em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em coiitrário.

C}uro Welho/PB, 18 de Dezembro de 2023.

AUGtJTSTO SANTA CRUZ VZ4UDARES
Prefeito Municipal
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